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D E C R E T O N° 3.173, DE 22 DE F E V E R E I R O DE 2016 

Regulamenta a cobrança da tarifa de uso da piscina do Centro 

Comunitário de Bernardino de Campos e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - A partir de 22/02/2016, a tarifa do uso da piscina do Centro 

Comunitário de Bernardino de Campos, será de R$ 20,00 (vinte reais), por usuário, 

mensalmente, para manutenção do local. 

Artigo 2 o - A referida tarifa será atualizada anualmente pela Unidade 

Fiscal do Município - UFM. 

* Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando o DECRETO N° 1.512, DE 09/12/1992. 

Bernardino de Campoy 22 deJevéreiro de 2016. 

ARMANDO JOSE PIRES BELEZE 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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B E R N A R D I N O D E C A M P O S - E S T A D O D E SÃO P A U L O 

P É R O L A 0 0 P L A N A L T O 

DECRETO 111 1 . 5 1 2 / 9 2 , DE 09 / 1 2 / 9 2 

"REGULAMENTA A COBRANÇA DA TAXA DE USO DA PIS 
CINA DO CENTRO COMUNITÁRIO MUNICIPAL" 

HORÁCIO SILVA, P r e f e i t o M u n i c i p a l em Exercício 
de B e r n a r d i n o de Campos, Es tado de São P a u l o , usando de s u a s / 
a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 

R E S O L V E 

A r t i g o i a - A p a r t i r de 0 l / 0 l / 9 3 i a t a x a do uso da p i s c i n a do 
Cen t ro Comunitário M u n i c i p a l , será cob rada no va 
l o r de Cr$ 10«000,00(dois m i l c r u z e i r o s ) por uauá 
r i o , mensa lmente ; 

A r t i g o 2« - A r e f e r i d a t a x a será r e a j u s t a d a sempre que houver 
a t u a l i z a ç ã o da Unidade P i s c a i ; 

A r t i g o 3fl - E s t e D e c r e t o entrará em v i g o r , a p a r t i r de 01 de 
j a n e i r o de 1993» r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em con
trário. 
B e r n a r d i n o de Campo3, £ 9 de dezembro de 1 .992. 

HORÁCIO SILVA 
P r e f e i t o M u n i c i p a l em E x e r c i c i o , 

içado 

Antonixj /Tranco de Camargo 
Secretário M u n i c i p a l 


